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O OLHAR SOBRE A INCLUSÃO 
ESCOLAR DOS ALUNOS COM 
DEFICIÊNCIA INTELECTUAL NA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESUMO

Este trabalho procurou investigar, na literatura, formas em que a inclusão das pessoas com deficiên-
cia intelectual nas escolas regulares possa tornar se praticável. O conceito de Deficiência Intelectual 
(DI) traz consigo a dificuldade de se traduzir uma realidade múltipla em uma única definição, já que 
são muito diversas as manifestações da deficiência intelectual nos indivíduos. Porém, existe um 
consenso quanto ao reconhecimento de que a universalização da educação estabelece limitações 
intelectuais e adaptativas que requerem apoios específicos. Com necessidade de se assegurar o 
atendimento educacional a todas as pessoas têm feito surgirem, no Brasil, políticas públicas educa-
cionais de inclusão, baseadas nos valores da igualdade e democracia. Assim, fez-se uma pesquisa 
bibliográfica qualitativa na literatura nacional visando identificar algumas indicações que apontassem 
para a efetiva realização de tais políticas no trabalho que se realiza nos ambientes escolares com os 
deficientes intelectuais. A pesquisa identificou a necessidade de: mudança nos paradigmas clássicos 
do modelo escolar pautado na padronização; existência de novos materiais e práticas pedagógicas; 
constante formação dos educadores para o trabalho com a diversidade; exercício da autonomia das 
escolas; construção de processos avaliativos diagnósticos, e não classificatórios.

PALAVRAS-CHAVE: Educação; Inclusão Escolar; Deficiência Intelectual.

INTRODUÇÃO

O direito à Educação, considerado um dos direitos humanos fundamentais, vem sendo am-
plamente discutido nas diversas instâncias da sociedade. Mais recentemente, assiste-se a um rico 
debate quanto a necessidade de tornar esse direito, de fato, um direito universal, ou seja, estendido 
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a todos os indivíduos independentemente de suas características pessoais. O contexto de tal de-
bate é a histórica exclusão de setores da sociedade que, por suas especificidades manteve-se, na 
prática, alijado dos processos educacionais formais. 

 Inicialmente, colocou-se em questionamento um modelo escolar que conduzia ao fracasso 
as camadas economicamente mais pobres da sociedade, em função de estar ele baseado em uma 
expectativa de aluno advindo dos setores já favorecidos  

economicamente. Disso resultou um amplo conjunto de medidas que foram desde a expan-
são quantitativa da oferta de vagas nas escolas até a formulação de propostas pedagógicas que 
levassem em conta a diversidade dos alunos. Já não mais cabia, portanto, pensar o ensino formal 
a partir de uma pedagogia unitária e excludente.

 O passo seguinte foi a busca pela inclusão, no direito à Educação formal, de setores sociais 
que, em função de características específicas, encontravam-se fora das escolas. Disso resultou a 
formulação de políticas de inclusão educacional desses setores: políticas voltadas para a educação 
indígena, de comunidades remanescentes de quilombos, de deficientes entre outras. 

 Entretanto, o processo de inclusão escolar desses grupos requer um esforço de reflexão 
permanente, já que há sempre o risco de que sua entrada nas escolas fique limitada à oferta formal 
de vagas sem, contudo, garantir-se efetivamente o acesso à Educação às pessoas que necessitam 
de apoio especial. Assim, este trabalho buscou investigar, na literatura, o modo como um grupo 
específico – o dos deficientes intelectuais – pode ter o direito à Educação garantido. 

 Trata-se desse modo, de uma pesquisa bibliográfica qualitativa realizada na literatura nacio-
nal, abrangendo artigos publicações científicas em português (originais ou de revisão). Segundo 
Gil (2007), a pesquisa bibliográfica tem por objetivo conhecer as diferentes contribuições científicas 
disponíveis sobre determinado tema. 

 Inicialmente, procurou-se definir a Deficiência Intelectual (DI), buscando demonstrar que 
ela foi, ao longo do tempo, entendida de distintas formas, reflexo de momentos históricos também 
distintos, o que exige um profundo exercício de reflexão sobre como interpretá-la atualmente, bem 
como o significado da presença dos deficientes intelectuais nas escolas regulares. 

 Em seguida, buscou-se tecer um panorama da discussão em torno da Inclusão Social, da 
qual derivam as políticas de Educação Inclusiva e Educação Especial. A contextualização histórica 
das políticas inclusivas constitui um pressuposto fundamental para se compreender por que, na 
atualidade, a escola deve ser repensada em sua função social, na direção de tornar-se uma insti-
tuição que de fato contribui para a superação das desigualdades existentes no corpo social. 

 Finalmente, foram apresentados, com base na literatura consultada, alguns caminhos pelos 
quais a inclusão escolar dos deficientes intelectuais pode se realizar. Tais caminhos não esgotam 
as possibilidades de realização de um trabalho pedagógico verdadeiramente inclusivo, mas podem 
ser tomados como ponto de partida para a construção de propostas pedagógicas elaboradas no 
contexto da autonomia que deve ser exercida por cada unidade educacional.
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OBJETIVOS

OBJETIVO GERAL

 Investigar as formas de inclusão escolar dos alunos com deficiência intelectual na Educação 
Básica. 

Objetivos Específicos

 Conceituar a Deficiência Intelectual. 

 Definir Educação Inclusiva, Educação Especial e Atendimento Educacional Especializado. 

 Apresentar mecanismos de inclusão escolar dos alunos deficientes intelectuais, a partir da 
consulta à literatura. 

 Discutir o caso específico da inclusão escolar de alunos com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA). 

METODOLOGIA

 Trata-se de uma pesquisa bibliográfica qualitativa realizada na literatura nacional, abrangen-
do artigos publicações científicas em português (originais ou de revisão). Segundo Gil (2007), a 
pesquisa bibliográfica tem por objetivo conhecer as diferentes contribuições científicas disponíveis 
sobre determinado tema.

 DEFICIÊNCIA INTELECTUAL (DI)

 O conceito de Deficiência Intelectual (DI) traz consigo a dificuldade de se traduzir uma rea-
lidade múltipla em uma única definição, já que são muito diversas as manifestações da deficiência 
intelectual nos indivíduos. Conforme observaram Belo et al. (2008, p. 4), “a heterogeneidade da 
população habitualmente diagnosticada com deficiência intelectual, em termos de etiologia, carac-
terísticas comportamentais, necessidades educativas etc., revela que se trata de um problema teó-
rico-prático complexo, multideterminado e multidimensional”. Além disso, há que se considerar que 
as definições de uma dada realidade são historicamente determinadas, isto é, recebem influências 
do meio histórico e social que as produziram.  

 Atualmente, uma definição bastante aceita e utilizada é a da Associação Americana para as 
Dificuldades Intelectuais e Desenvolvimentais (AAIDD), que propõe que a deficiência intelectual 
seja caracterizada “por significativas limitações do funcionamento intelectual e do comportamento 
adaptativo expresso em três domínios fundamentais: conceitual, social e prático (habilidades adap-
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tativas) e manifesta-se antes dos 18 anos” (BELO ET AL., 2008, p. 8). 

 Tão importante quanto conhecer as limitações advindas da deficiência intelectual, contudo, é 
o reconhecimento das potencialidades dos indivíduos diagnosticados, mas as definições prendem-
-se, em geral, às limitações, conforme observaram Alves e Silva (2006, p. 25):

Ainda que o diagnóstico seja indispensável, o mais importante é ajudar estes indivíduos na 
aprendizagem de competências essenciais a uma participação ativa nos contextos: familiar, 
escolar e na comunidade em geral. As possibilidades de adaptação à realidade dependerão 
do ambiente em que estão inseridas, assim como o número de experiências significativas 
com as quais se possam confrontar ao longo da vida (ALVES; SILVA, 2008, p. 25). 

 Daí a necessidade da atenção ao ambiente social no qual o indivíduo com deficiência inte-
lectual está inserido. Por muito tempo, preocupou-se quase exclusivamente em se adaptar esses 
sujeitos a habilidades específicas, como vestir-se, alimentar-se etc., mas as novas formas de se 
entender a deficiência intelectual remetem para a valorização dos processos de interação social 
(CARDOZO; SOARES, 2011). 

 Por isso, a nova relação que a sociedade estabelece com a deficiência em geral representa 
um ganho significativo na democratização das relações sociais. Com o reconhecimento da pessoa 
com deficiência como cidadã, e, portanto, sujeito de direitos como qualquer outro indivíduo (direito 
à educação, ao trabalho etc.), há a exigência de todo um reordenamento social, que envolve com-
prometimento com os ideais democráticos. 

EDUCAÇÃO INCLUSIVA

 A Educação Inclusiva (EI), considerada como o conjunto de medidas visando o atendimento 
educacional das pessoas portadoras de necessidades especiais (PNE), foi consolidada como direi-
to na Constituição de 1988 (BRASIL, 1988), que definiu a Educação, em seu artigo 205, como um 
“direito de todos e dever do Estado e da família”. 

 O direito à educação é um direito fundamental da cidadania, que deve ser assegurado às 
pessoas independentemente de suas diferenças. O documento Política Nacional de Educação Es-
pecial na Perspectiva da Educação Inclusiva (PNEE) afirma ser a inclusão das pessoas com defici-
ência uma necessidade fundamentada “na concepção de direitos humanos, que conjuga igualdade 
e diferença como valores indissociáveis, e que avança em relação à ideia de equidade formal ao 
contextualizar as circunstâncias históricas da produção da exclusão dentro e fora da escola” (BRA-
SIL, 2008). 

 Assim, os novos ideais perseguidos pela sociedade atual, que pretende ser mais justa, pau-
tada nos direitos humanos universais e mais democrática, exigem que o conceito de deficiência 
intelectual (bem como de todos aqueles que expressam as diferenças entre os indivíduos) seja um 
instrumento não mais de estigmatização, mas de inclusão social. 

 A ideia de se estender o direito à educação a todos, sem quaisquer distinções, é indissoci-
ável do conceito de sociedade inclusiva, que representa uma nova visão de sociedade baseada 
na disseminação dos valores humanos. Admitir a presença de alunos com deficiência nas escolas 
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implica em repensar as próprias relações que ocorrem nos ambientes escolares. No lugar de uma 
escola que esteja baseada no desenvolvimento competitivo de talentos individuais, propõe-se ou-
tra, na qual “os alunos percebam a importância de somar esses talentos e reconheçam a comple-
mentaridade de suas habilidades e vivências, para explorar temas de estudo, para compreender 
melhor as noções acadêmicas” (MANTOAN, 2006, p. 53). 

 É, assim, a Educação Inclusiva (EI) uma exigência fundamental da inclusão social, que se 
refere ao processo de conquista de direitos. No campo específico da Educação, a negação dos 
direitos tem se configurado conforme a análise de Dias (2008):

No Brasil, é preciso ressaltar que a estrutura e o funcionamento dos sistemas de ensino são 
historicamente excludentes, embora a política educacional oficial, expressa na legislação 
em vigor, seja a educação inclusiva. Ainda é muito frequente a classificação dos alunos por 
idade, o ensino organizado por disciplinas e uma prática pedagógica igual para todos, pois 
é concebida para um aluno padrão (DIAS, 2008, p. 19).

 A necessidade de se assegurar o atendimento educacional aos deficientes tem feito sur-
girem políticas públicas educacionais de inclusão, as quais hoje se assentam em uma nova con-
cepção, diferente daquela que, desde a década de 1930, fez com que proliferassem as chamadas 
“classes especiais”, que reuniam em um mesmo espaço pedagógico indivíduos com necessidades 
educacionais semelhantes. Cabe ressaltar que essa tentativa de homogeneização dos alunos este-
ve presente também entre aqueles considerados “normais”, através da formação de turmas “fortes” 
e “fracas” ou “femininas” e “masculinas”. 

 O processo de redemocratização da década de 1980 colocou em discussão esse paradig-
ma, questionando, entre outros aspectos, o sentido da existência da segregação dos deficientes 
no contexto escolar. Refletindo tal questionamento, a Constituição de 1988 procurou assegurar, 
em seu artigo 208, o “atendimento educacional especializado para os portadores de deficiência 
preferencialmente na rede regular de ensino” (BRASIL, 1988), oficializando assim uma medida que 
deveria se espraiar em toda organização escolar. A legislação posterior cuidou de tratar com maior 
riqueza de detalhes do processo de acolhimento dos deficientes nas escolas. 

 Desse modo, as equipes escolares, devem procurar construir práticas afinadas com os prin-
cípios da inclusão social, assumindo o compromisso de tornar a proposta pedagógica da escola 
cada vez mais voltada para o atendimento da comunidade em suas diferenças. Carvalho (2004, 
p. 29) buscou identificar alguns caminhos para a construção da educação inclusiva: valorização 
profissional dos professores, aperfeiçoamento das escolas, utilização dos professores das classes 
especiais, trabalho em equipe, adaptações curriculares. Segundo a autora: 

As escolas inclusivas são escolas para todos, implicando num sistema educacional que re-
conheça e atenda às diferenças individuais, respeitando as necessidades de qualquer dos 
alunos. Sob essa ótica, não apenas portadores de deficiência seriam ajudados e sim todos 
os alunos que, por inúmeras causas, endógenas ou exógenas, temporárias ou permanentes, 
apresente dificuldades de aprendizagem ou no desenvolvimento (CARVALHO, 2004, p. 29). 

 Para Tezani (2004, p. 177), não se trata apenas da aplicação de técnicas rígidas para a 
construção da educação inclusiva, mas do fomento à troca de ideias, a discussão, a observação, as 
comparações, os ensaios e os erros. Isto porque cada escola constitui uma realidade diferenciada, 
não sendo possível a criação de fórmulas universais.
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 Trata-se, entretanto, de um processo complexo que, segundo Battaglia (2019) deve envol-
ver: 1) Alteração do regimento escolar: o novo regimento escolar deve conter as formas pelas quais 
a escola garantirá a efetivação da inclusão na instituição; 2) Adaptação curricular e avaliativa: con-
teúdos e metodologias devem ser ajustados levando em consideração as condições de aprendiza-
gem dos portadores de necessidades especiais; 3) Escolha da classe: segundo Battaglia (2019), 
“a adequação pedagógica do aluno a uma determinada série é relevante e deve ser avaliada, mas 
também é fundamental que o professor escolhido tenha disponibilidade e desejo pessoal para tra-
balhar com ele”; 4) Acompanhante terapêutico: em determinados casos, torna-se necessária a pre-
sença permanente ou temporária de uma pessoa que ajude a criança e o professor na adaptação 
ao processo escolar. 

 EDUCAÇÃO ESPECIAL

 A legislação brasileira a definiu a Educação Especial (EE) em dois momentos. O primeiro foi 
a publicação, em 1994, da Política Nacional de Educação Especial (PNEE), baseada na Declara-
ção Mundial de Educação Para Todos, de 1990. Segundo Fraloub e Buytendorp (2011), tal política:

Estabeleceu a integração ao ensino regular dos deficientes capazes de acompanhar o cur-
rículo escolar e o ritmo de aprendizagem dos alunos considerados normais, mantendo os 
demais em classes ou escolas especiais. Entre outras modalidades de atendimento es-
pecial, criou-se a oficina pedagógica, para a educação profissional; a sala de estimulação 
essencial, para a estimulação de deficientes de 0 a 3 anos com finalidade terapêutica e 
pedagógica; e a sala de recursos, definida como ‘local com equipamentos, materiais e re-
cursos pedagógicos específicos à natureza das necessidades especiais do alunado, onde 
se oferece a complementação do atendimento educacional realizado em classes do ensino 
comum (FRALOUB; BUYTENDORP, 2011, p. 6).

O atendimento especializado, portanto, passou a definir a Educação Especial. A Resolução 
CNE / CEB nº 2 / 2001 alterou radicalmente esse atendimento, em seu artigo 7º, que passou a exi-
gir a integração dos deficientes em classes comuns (FRALOUB; BUYTENDORP, 2011, p. 6). 

 O segundo momento de organização da Educação Especial foi representado pela Política 
Nacional de Educação Especial (PNEE), publicada em 2008, que definiu a Educação Especial 
como:

Modalidade transversal de ensino que perpassa todos os níveis, etapas e modalidades, re-
aliza o atendimento educacional especializado e disponibiliza o conjunto de serviços, recur-
sos e estratégias específicas que favorecem o processo de escolarização dos alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas 
turmas comuns do ensino regular e a sua interação no contexto educacional, familiar, social 
e cultural (BRASIL, 2008). 

 Essa nova política previu o atendimento aos deficientes intelectuais em salas de recursos 
para o Atendimento Educacional Especializado (AEE), conforme previu a Constituição Federal em 
seu artigo 208, inciso III, como forma de complementar a formação do aluno com deficiência. En-
tretanto, conforme observaram Fraloub e Buytendorp (2011), ainda pairam nas escolas muitas dú-
vidas quanto aos deficientes intelectuais, que tipo de complementação deve ser oferecida a eles, 
quais as práticas que podem ser consideradas complementares. 

 De qualquer forma, a legislação brasileira atual em torno da questão da Educação Inclusiva 
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e da Educação especial representa um avanço no sentido de tornar o direito à Educação, efetiva-
mente, um direito de todos. 

 Segundo Dias (2010, p. 49), “na atualidade a deficiência é compreendida a partir do enfoque 
ecológico ou social, em que a pessoa com deficiência é vista em interações complexas com o am-
biente”. As experiências são, assim, fundamentais para os deficientes intelectuais, já que as pes-
quisas recentes sobre o funcionamento do cérebro apontam para o fato de que “o sistema nervoso 
central modifica sua organização estrutural e funcional em resposta a uma estimulação” (DIAS, 
2008, p. 52). 

 Dessa forma, a inclusão dos deficientes nos ambientes escolares formais pode resultar em 
significativos ganhos para estes sujeitos, e essa visão rompe radicalmente com a ideia de segrega-
ção, estando, portanto, afinada com os valores democráticos. 

 É preciso considerar ainda, conforme observou Hall (2009), que a identidade não é algo 
estático, o que vale para as pessoas diagnosticadas ou não com deficiência, o que significa que 
classificar alguém como “deficiente” pode implicar no risco de se afirmar, de antemão, supostas 
impossibilidades. Como afirmou Dias (2008):

Em suma, a própria conceitualização de deficiência é um bom exemplo da crise de paradig-
mas, pois evidencia que o processo de produção do conhecimento não segue uma ordem, 
e não existe hegemonia em relação a esse ou aquele conhecimento. O que temos é uma 
construção contínua de conhecimento científico que gera continuidades, avanços, mas tam-
bém tensões e contradições (DIAS, 2008, p. 55). 

Cabe, então, discutir, no contexto da inclusão dos deficientes intelectuais nas escolas, as 
formas pelas quais o direito pleno à Educação possa ser assegurado a eles. 

ALUNOS DEFICIENTES E ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE)

De acordo com a Lei 13146/2015 (BRASIL, 2015), a pessoa deficiente é aquela que “tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em intera-
ção com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas”. 

A estas pessoas, estão assegurados todos os direitos de cidadania, além de a lei considerar 
que os deficientes necessitam de apoio e ações específicas para gozarem plenamente daqueles 
direitos. No que se refere ao direito à Educação, a Lei 13146/2015, em seu artigo 28, prevê, entre 
outras medidas, a criação de um sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades; 
oferta de serviços e recursos de acessibilidade que eliminem barreiras; previsão, no projeto peda-
gógico das escolas, do atendimento educacional especializado (BRASIL, 2015). 

Assim, o direito à Educação está plenamente assegurado na legislação brasileira aos de-
ficientes. De acordo com o Censo Escolar de 2014, havia, no Brasil, mais de 698 mil estudantes 
nessas condições matriculados na rede de Educação Básica, em classes comuns, 93% deles em 
escolas públicas (BRASIL, 2015). 
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Esses dados indicam um crescimento expressivo da matrícula dos alunos deficientes em es-
colas comuns, já que o Censo Escolar de 1998 apontava para cerca de 200 mil alunos deficientes 
matriculados, sendo apenas 13% deles em classes comuns. Atualmente, 79% dos quase 900 mil 
alunos com deficiência frequentam essas classes. Trata-se de alunos que “apresentam alterações 
no desenvolvimento neuropsicomotor, comprometimento nas relações sociais, na comunicação ou 
estereotipias motoras” (BRASIL, 2015). 

Estudantes com Transtorno do Espectro Autista estão incluídos neste universo, uma vez que 
a Lei 12764/2012 definiu os indivíduos com TEA como deficientes (LINS; LIMA, 2016). 

A inclusão escolar dos alunos deficientes se faz em classes normais e em salas de recursos 
multifuncionais, através do Atendimento Educacional Especializado (AEE).  De acordo com a defi-
nição do Censo Escolar 2013, o AEE: 

É um conjunto de atividades, recursos pedagógicos e de acessibilidade, oferecidos de forma 
complementar ou suplementar à escolarização dos estudantes com deficiência, transtor-
nos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação matriculados nas classes 
comuns do ensino regular. Esse conjunto de atividades, registradas no Projeto Político Pe-
dagógico de cada escola, é realizado individualmente ou em pequenos grupos, em turno 
contrário ao da escolarização (BRASIL, 2014).

Desse modo, o AEE constitui um recurso que complementa a formação dos alunos em clas-
ses normais, visando atender suas especificidades em função de sua deficiência. As salas de re-
cursos multifuncionais devem, portanto, estar organizadas de modo a eliminar barreiras e oferecer 
alternativas pedagógicas que assegurem o aprendizado dos alunos atendidos. 

A presença dos alunos deficientes nas classes regulares está associada a uma nova visão a 
respeito da deficiência, diferente daquela que, desde a década de 1930, fez com que proliferassem 
as chamadas “classes especiais”, que reuniam em um mesmo espaço pedagógico indivíduos com 
necessidades educacionais semelhantes. O processo de redemocratização da década de 1980 co-
locou em discussão esse paradigma, questionando, entre outros aspectos, o sentido da existência 
da segregação dos deficientes no contexto escolar. 

Refletindo tal questionamento, a Constituição de 1988 procurou assegurar, em seu artigo 
208, o “atendimento educacional especializado para os portadores de deficiência preferencialmen-
te na rede regular de ensino” (BRASIL, 1988). A legislação posterior cuidou de tratar com maior 
riqueza de detalhes do processo de acolhimento dos portadores de deficiências nas escolas.

Atualmente, um dos principais documentos que regem a educação inclusiva são as “Diretri-
zes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica” (BRASIL, 2001), as quais afirmam: 
“inclusão (...) não significa simplesmente matricular todos os educandos na classe comum, ignoran-
do suas necessidades específicas, mas significa dar ao professor e à escola o suporte necessário 
para a sua ação pedagógica” (p. 40).

Assim, a educação inclusiva exige, nos termos da própria legislação vigente, investimentos 
significativos por parte do poder público, para que ocorra a necessária mudança na organização 
escolar rumo ao abandono da cultura da exclusão para, conforme afirma a Resolução CNE / CEB 
17 / 2001 em seu artigo 8º, inciso II, “educar para a diversidade” (BRASIL, 2001). 
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INCLUSÃO ESCOLAR DOS DEFICIENTES INTELECTUAIS

 Alguns autores se preocuparam em indicar caminhos pelos quais a verdadeira inclusão de 
deficientes intelectuais nas escolas possa efetivamente se realizar. Glat et al. (2007), tendo como 
objeto de análise a presença desses alunos nas classes comuns, observaram que tal presença é 
benéfica, inclusive, para os demais alunos, pois ela revela com maior nitidez a necessidade de os 
educadores lidarem com as diferenças existentes entre todos eles. Assim, esses autores sugeri-
ram: o uso de diferentes linguagens (auditiva, visual, escrita etc.); o uso de material concreto; a “tu-
toria de pares”, na qual um aluno adiantado ajuda outro mais atrasado; os “cantinhos” organizados 
para o trabalho diversificado; as formas lúdicas de aprendizagem (GLAT ET AL., 2007, p. 89-93). 

 É importante ressaltar que, ao organizar o seu trabalho a partir da observação das diferen-
ças existentes entre os alunos da classe, o professor rompe com uma pedagogia unitária que era 
excludente, já que privilegiava um modelo específico de aluno. 

 A questão da avaliação dos alunos com deficiência intelectual também foi analisada por 
estes autores (GLAT ET AL., 2007), que sugeriram que o professor deve abandonar a ótica classifi-
catória, adotar expectativas positivas e usar a avaliação como instrumento de aperfeiçoamento da 
prática pedagógica. 

 Lima (2013) investigou o processo de inclusão escolar de 18 alunos com deficiência inte-
lectual matriculados em escolas de Ensino Fundamental em Dourados (MS). Sua pesquisa indicou 
que, nos casos analisados, houve “falta de flexibilização do currículo e adequação das atividades 
para alunos com DI” (p. 160); falta de participação desses alunos nas atividades realizadas em 
classe; existência de formação específica voltada à atuação dos docentes com alunos com defici-
ência intelectual entre todos os professores, o que representa um ganho significativo no processo 
de inclusão escolar. 

 Pimentel (2013, p. 49) propôs a existência de um “currículo adaptado e funcional para o 
atendimento às necessidades e potencialização das possibilidades apresentadas pela pessoa com 
deficiência intelectual”. Não se trata, para a autora, de desconsiderar as deficiências a partir da 
imposição de um currículo único. A aprendizagem colaborativa também foi proposta como caminho 
fecundo para que seja assegurada a efetiva inclusão escolar do aluno com deficiência intelectual. 

 Lykouropoulos (2007) ressaltou a necessidade de as escolas analisarem criticamente as 
políticas oficiais de inclusão dos deficientes intelectuais, a partir da análise de suas realidades pró-
prias:

As escolas, por sua vez, parecem assimilar as políticas de forma acrítica, e se submetem 
ao cumprimento da ‘ordem’ da inclusão sem reflexões mais profundas. Tomam para si a 
responsabilidade que, tiranicamente, as políticas delegam-lhes, num efeito cascata de am-
biguidades e conflitos (LYKOUROPOULOS, 2007, p. 137). 

 A mesma autora apontou, ainda, para a necessidade de materiais específicos nas escolas 
para o trabalho com deficientes intelectuais, além de formação continuada para os educadores. 

 Lopes e Marquezine (2012) investigaram um caso de sala de recursos para alunos com de-
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ficiência intelectual, a partir da ótica dos professores. O estudo permitiu concluir que: 

O trabalho pedagógico na sala de recursos só tem sentido se o professor do ano que o aluno 
se encontra der continuidade na sala regular. De certa forma, a sala de recursos da escola 
onde a pesquisa foi desenvolvida está tentando cumprir o seu papel no processo inclusivo, 
considerando que a natureza pedagógica a ela atribuída é a de complementar o atendimen-
to educacional realizado em classes regulares. Vale lembrar que o trabalho desenvolvido na 
sala de recursos não deve e não pode ser confundido com reforço escolar ou repetição de 
conteúdos programáticos da classe regular (LOPES; MARQUEZINE, 2012, p. 503). 

 Investigando um caso de Atendimento Educacional Especializado (AEE) em uma escola si-
tuada no município de Juazeiro do Norte (CE), Silva (2011) percebeu a falta de recursos e o esforço 
dos educadores, e afirmou: “a inclusão enfatiza que os currículos e práticas devem ser transfor-
mados e não que o aluno seja modificado para partilhar plenamente da dinâmica regular” (SILVA, 
2011, p. 144). Desse modo, o funcionamento do AEE deve evitar uma aproximação com o antigo 
modelo de classes especiais. 

 Assim, de uma maneira geral, a literatura consultada apontou para alguns caminhos possí-
veis de se realizar a efetiva inclusão escolar das pessoas com deficiência intelectual.

O CASO DO TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)

APRENDIZAGEM DOS ALUNOS AUTISTAS

 Considerando que o TEA é uma condição que prejudica a sociabilidade da criança, a escola, 
para ela, representa a oportunidade de desenvolver interações sociais que devem favorecer sua 
aprendizagem. Mas tal aprendizagem apresenta problemas específicos, os quais devem ser objeto 
de preocupação dos educadores (NUNES ET AL., 2013). 

 Neste sentido, um primeiro passo consiste no conhecimento da deficiência. Outro, é superar 
a resistência dos pais, impulsionado pela dificuldade das escolas em atender às especificidades 
dos alunos com autismo. A presença de um acompanhante terapêutico pode contribuir significa-
tivamente para isso, ao favorecer a inclusão, atuando junto à criança que ainda não se encontra 
adaptada ao universo escolar, e, com a qual, a equipe pedagógica acredita não saber lidar (PAR-
RA, 2009).

 Há, ainda, necessidade de capacitação profissional e estabelecimento de parcerias entre 
escola e família, conforme assinalaram Pletsch e Lima (2014): 

 O incentivo a formação e a capacitação de profissionais especializados no atendimento a 
pessoa com transtorno do espectro autista bem como o apoio a pais e responsáveis confirmam o 
imperativo da parceria entre família e escola, fundamental na educação de todo aprendente com 
necessidades educacionais especiais. Não podemos deixar de lembrar os princípios para uma ges-
tão democrática, com um projeto emancipador e transformador das relações sociais, enfatizando o 
trabalho coletivo e interdisciplinar como processo educativo do aluno (PLETSCH; LIMA, 2014, p. 4).  



15

Fevereiro 2024     Revista Gestão & Educação –  Fevereiro 2024

 Passerino (2012) observa que, em decorrência das dificuldades de sociabilidade, as crian-
ças autistas apresentam também problemas relacionados à simbolização, o que afeta negativa-
mente seu processo de alfabetização. Entretanto, a presença das habilidades incomuns representa 
uma possibilidade de superação das limitações referidas. 

 Outra perspectiva promissora é representada pela produção criativa de recursos tecnológi-
cos (as chamadas Tecnologias Assistivas), que favorecem a aprendizagem dos alunos deficientes. 
Muitos desses recursos são simples e de baixo custo, às vezes construídos pelos próprios profes-
sores (GALVÃO FILHO, 2009). 

 Há também recursos de alta tecnologia, como os aplicativos que vêm sendo criados como: o 
Minha Rotina Especial, que auxilia a criança na organização de suas tarefas diárias; o Story Crea-
tor, um aplicativo para as crianças contarem suas vivências através de desenhos, fotografias, víde-
os, textos e áudios; o Livox, vencedor do prêmio da Organização das Nações Unidas como melhor 
aplicativo de inclusão, que traduz para o comando de voz os símbolos que aparecem na tela e são 
tocados pelo usuário (TISMOO, 2019). 

A ALFABETIZAÇÃO DOS AUTISTAS

 Crianças autistas necessitam de métodos de alfabetização diferenciados dos métodos tra-
dicionais. Há, contudo, diferenças significativas entre os próprios autistas: algumas conseguem se 
concentrar ao ouvir uma história, outras conseguem ler bem cedo, outras são pensadoras visuais, 
outras aprendem melhor através do som (TISMOO, 2019).

 A assimilação pode ser prejudicada pela dificuldade de memorizar sequências, como aque-
las presentes em longas frases, o que representa um grande desafio para o processo de alfabeti-
zação e letramento. De qualquer forma, as dificuldades precisam ser enfrentadas a partir de proce-
dimentos e recursos adequados. 

 Uma medida essencial é a conexão da alfabetização à rotina da criança. Para as crianças 
autistas, é fundamental saber antecipadamente quais serão as atividades do cotidiano, e antecipá-
-las a auxilia a se sentirem seguras. Neste sentido, recomenda-se a leitura de livros cuja temática 
é justamente a rotina, escritos para atender a essa necessidade específica da criança autista, pois 
estes livros contribuem tanto para a organização mental da criança quanto representam um incen-
tivo à leitura e à escrita. 

 Outra recomendação é alfabetizar a partir de temas de interesse da criança. Livros que tra-
zem tais temas devem ser oferecidos à criança, como forma de incentivá-la a adentrar o universo 
das letras. Procurar elementos que gerem identificação, como locais que a criança já conheça, 
personagem parecidos com ela, entre outros aspectos, são altamente recomendados (TISMOO, 
2019).

 Crianças autistas são alfabetizadas de modo muito gradual, sendo necessário ensinar um 
conceito por vez. Recomenda-se, neste sentido, começar pelos fonemas (o som produzido por 
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cada letra), para se chegar à formação das sílabas, palavras e, depois, construção de frases. O 
tempo dedicado à aprendizagem da leitura deve, também, ser aumentado gradativamente. 

 Finalmente, é necessário adequar a alfabetização aos diferentes sentidos. Há autistas mais 
visuais, que necessitam de livros com mais imagens, outros mais auditivos, que preferem ouvir 
instruções orais para depois realizar as atividades, para os quais os audiolivros são um recurso 
bastante eficaz. Há, ainda, aqueles que aprendem melhor quando podem manipular objetos e as-
sim por diante. 

  Alguns métodos específicos de alfabetização das crianças autistas têm apresentado 
significativos resultados. Entre tais métodos, destacam-se: 

1) O método PECS, conhecido mundialmente por estar ligado aos componentes incitati-
vos da comunicação por meio da utilização de figuras;

2) O método TEACCH, que trabalha a linguagem receptiva e a expressiva. Para tanto 
são utilizados estímulos visuais como fotos, figuras ou cartões, além de estímulos corporais;

3) O método Montessori, que trabalha a educação da vontade e da atenção, com a qual 
a criança terá a liberdade de escolher o material a ser utilizado proporcionando a cooperação; 

4) O método ABA, que incentiva o conhecimento através de materiais concretos cientifi-
camente desenhados, para acrescentar o pensamento conceitual e levar abstração (SILVA; ALMEI-
DA, 2015). 

 Softwares educacionais, como é o caso do Litera Azul, têm sido desenvolvidos para auxi-
liar no processo de alfabetização das crianças autistas. Segundo Martins et al. (2016, p. 209), tais 
recursos, além de contribuírem para a aquisição das habilidades leitora e escritora, ajudam a criar 
“valores e virtudes que possam auxiliar na construção da inteligência social e emocional da crian-
ça”. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este trabalho investigou, na literatura, as possibilidades de realização de um trabalho peda-
gógico que, de fato, inclua os deficientes intelectuais no direito à Educação. A pesquisa em torno da 
definição de Deficiência Intelectual (DI) evidenciou que o conceito passou por diversas mudanças 
ao longo da história e que, atualmente, há uma tendência em se valorizar as potencialidades dos 
deficientes intelectuais, o que significa que sua inclusão escolar é uma exigência de uma sociedade 
que se pretende democrática.

 Ao buscar compreender os conceitos de Inclusão Social, Inclusão Escolar e Educação Espe-
cial, a pesquisa apontou para o fato de que, em função do passado histórico marcado pela exclusão 
social, na atualidade há uma necessidade premente de um constante repensar sobre os processos 
escolares, que devem ser reordenados para que a escola seja, de fato, inclusiva. 

 Foi possível, também, identificar, na literatura, alguns caminhos para se construir uma esco-
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la que inclua os deficientes intelectuais no direito à Educação:  mudança nos paradigmas clássicos 
do modelo escolar pautado na padronização; existência de novos materiais e práticas pedagógicas; 
constante formação dos educadores para o trabalho com a diversidade; exercício da autonomia 
das escolas; construção de processos avaliativos diagnósticos, e não classificatórios.

 Dessa forma, alguns caminhos já estão sendo construídos para a inclusão escolar dos defi-
cientes intelectuais. Entretanto, cabe a cada equipe escolar, no exercício de sua autonomia peda-
gógica e de seu compromisso político, analisar a sua situação específica, buscando respostas tanto 
em sua realidade quanto na produção acadêmica sobre o tema.
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